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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1573 terça-feira, 25 de novembro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

DISPENSA N° 045/2025 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, 

nomeado pela Portaria n°022/2025, baseado no inciso II e §3º do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme 

descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS VÁLVULAS DE RETENÇÃO PORTINHOLA-FLANGEADA PADRÃO DIN PN16, DN100MM EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

DA PARTICIPAÇÃO: Este procedimento não será exclusivo para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos termos do artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 

123/2006, considerando que não foram identificados, no âmbito local ou regional, pelo menos 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP que atendam integralmente às 

exigências do instrumento convocatório. Ademais, verifica-se que a restrição da participação apenas a tais empresas não se revela vantajosa à Administração, podendo comprometer a 

competitividade e a economicidade do certame. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 28/11/2025 até as 16:00 HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA –  

Anexo I) – Será solicitado o envio pela empresa vencedora no tempo de 2 (duas) horas. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 045/2025 ou protocoladas no 

setor de licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 25 de novembro de 2025.  

Monize Angela de Andrade 

Agente de Contratação 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – EXTRATO DE CANCELAMENTO  

EXTRATO CANCELAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2025 -  

RESCIDENTE: Câmara Municipal de Presidente Olegário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°22.234.975/0001-17. 

RESCINDIDA: Jessica Luciano Venzel Klem, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 41.160.123/0001-77. 

OBJETO: O presente termo tem por objeto o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preço n°009/2025, celebrado em 17 de setembro de 2025, referente ao Registro de Preços  destinados a futura, 

eventual e parcelada aquisição de materiais de expediente e matérias de processamento de dados(cartucho, toner e outros) para atender as necessidades da Câmara Municipal, por um período de 12 

(doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL – O presente cancelamento se fundamenta no Art. 138, I, da Lei nº 14.133/2021, que permite a extinção por ato unilateral e escrito da Administração, e no Item 20.7, alínea 

“a”, do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 006/2025, bem como no Item 3.12, alínea “a”, da Ata de Registro de Preços, que preveem o cancelamento quando o fornecedor descumprir as 

condições da Ata sem motivo justificado. 

24 de novembro de 2025, Presidente Olegário/MG 

 Neverson Aparecido Teodoro – Presidente 2025 
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